
CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

1 

 
 

RESUMO / EDITAL 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.025/2022 (SRP) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

PROCESSO N° 0303001/2022 

ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM/GRUPO 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 
10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e alterações, ao Decreto 10.024/2019, de 10.09.2019, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de buffet e 
ornamentação de eventos de interesse da Administração 
Municipal, de Trizidela do Vale (MA). 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

R$ 889.064,10 (oitocentos e oitenta e nove mil sessenta e quatro 
reais e dez centavos). 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

22/04/2022 ÀS 14:00 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

02/05/2022 às 14:00 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
02/05/2022 às 14:00 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS 

05/05/2022 às 14:00 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA 
05/05/2022 às 14:01 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
cplpmtv@outlook.com 
Endereço: Av. Dep. Carlos Melo,1670 – Centro – CEP: 65727-000 – Trizidela do Vale (MA). 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplpmtv@outlook.com
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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE.025/2022 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0303001/2022 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item/Grupo, Modo de Disputa ABERTO, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, 
de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente 
à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 
Edital e seus Anexos. 
 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 22/04/2022 ÀS 14:00 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 02/05/2022 às 14:00 

DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

02/05/2022 às 14:00 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 05/05/2022 às 14:00 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

05/05/2022 às 14:01 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet e ornamentação de 
eventos de interesse da Administração Municipal, de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens/grupo, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item e grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

3 

1.4. O valor estimado total da contratação é de R$ 889.064,10 (oitocentos e oitenta e nove mil e 
sessenta e quatro reais e dez centavos), sendo que o valor estimado total do Item 01 é de R$ 
275.165,05 (duzentos e setenta e cinco mil e cento e sessenta e cinco reais e cinco centavos), do 
item 02, é de R$ 154.271,50 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e setenta e um reais e cinquenta 
centavos), o Grupo Único formado pelos Itens 3 e 4 é de R$ 459.627,55 (quatrocentos e cinquenta e 
nove mil e seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

1.5. Cabe informar que o GRUPO ÚNICO é formado por: a).item 3 é formado pelos subitens 5 a 24; 26 e 
27 são de participação exclusiva para ME/EPP/MEI conforme Lei Complementar. 

1.6. Os itens 1; 2 e o subitem 25 são de ampla participação. 

1.7. Os serviços serão prestados por demanda, de acordo com as necessidades do Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Cabe informar que o GRUPO ÚNICO é formado por: a).item 3 é formado pelos subitens 5 a 24; 26 e 
27 são de participação exclusiva para ME/EPP/MEI conforme Lei Complementar nº 147/2014 e o b).item 
4 é formado pelo subitem 25), que corresponde a ampla participação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.1. Os itens 1; 2 e o subitem 25 são de ampla participação. 

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de:  

4.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Trizidela do Vale/MA, impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

4.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 
com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de 
uma proposta mais vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação 
de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela). 

4.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

4.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

5 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação, obedecidos os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados, 
PARA CADA ITEM, INCLUSIVE PARA OS ITENS INTEGRANTES DO GRUPO ÚNICO: 

5.1.1. Preços unitários (valor por pessoa) e total, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo 

todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem como o 
número estimado de pessoas, o número do item e a especificação dos serviços constantes do item/grupo. 

5.1.2. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração da execução dos serviços/fornecimento do objeto. 

5.1.3. Quantidade a ser registrada, nunca inferior ao total previsto para registro, disposta no Termo de 

Referência (Anexo I) sob pena de desclassificação. 

5.2. Os interessados em participar do certame para o Grupo Único, deverão cotar todos os itens do 
grupo, sob pena de desclassificação. 

5.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.4 No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem ser 

incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes 
informações: 

5.4.1 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura, 

podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo facultada ao licitante 
a aceitação. 

5.4.2. Prazo e local de execução dos serviços: 

5.4.2.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o indicado no Termo de Referência, Anexo I 

deste edital, para cada um dos itens/grupo, e será contado a partir da data do recebimento do pedido pela 
Beneficiária da Ata/Contratada. Os pedidos dos serviços a serem prestados ao solicitante (Secretaria), serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. As solicitações serão formalizadas e 
encaminhadas à Beneficiária da Ata/Contratada, nos prazos indicados no Termo de Referência – Anexo I, por 
meio de e-mail, ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e serviços a serem prestados. 

5.4.2.2 As quantidades previstas no Termo de Referência – Anexo I e na Planilha Estimativa de Serviço 
com Quantitativos e Valores – Anexo I - A, são estimadas para o período de validade da Ata de Registro de 

Preços, reservando-se ao município de Trizidela do Vale o direito de solicitar o quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o objeto. 

5.4.2.3 O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 
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5.4.2.4 O município de Trizidela do Vale rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições deste Edital e seus anexos, da proposta de 
preços. 

5.4.2.5 O recebimento do objeto não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato. 

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pela prestação dos serviços/fornecimento dos produtos objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, 
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto licitado. 

5.6. A empresa deverá apresentar na proposta de preços, nome de seu representante, endereço e 
telefone de contato do Escritório/Estabelecimento, no município de Trizidela do Vale/Pedreiras – MA, 
dotado de toda infraestrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e 
suficientes para a prestação dos serviços. 

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

5.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/grupo. 

6.5.2. No caso do Grupo Único, a empresa que ofertar o menor valor global do grupo será classificada 
em primeiro lugar pelo critério de julgamento por Menor Preço Global do Grupo Único. 

(ME/EPP/MAI e AMPLA PARTICIPAÇÃO) Por sua vez, a licitante que ofertar o menor valor 
unitário dos Itens isolados será classificada em primeiro lugar pelo critério de julgamento por 
menor preço unitário do Item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo de real). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
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6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
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7.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.11. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada item 
serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.8. Relativos à Habilitação Jurídica: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC; 

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.9. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
(SINTEGRA OU CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ); 

8.9.3. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND – 
Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

8.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND – 
Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

8.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. 

8.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.10.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.10.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o pregoeiro exigirá 
que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
sob pena de inabilitação; 

8.10.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação 
econômico financeira previstos neste Edital; 
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8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do 
Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro. 

8.10.2.1.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

8.10.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos 
de abertura e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA: a exigência prevista no art. 31, I da Lei 
nº 8.666/93, será atendida mediante a apresentação do “Balanço de Abertura”, é o que diz 
o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4ª edição (fl.440). 

8.10.2.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 
possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do lote pertinente.  

8.11. Relativos a Qualificação Técnica 

8.11.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que é exigido no termo de 

referência: 

8.11.1.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência (serviços de 
buffet e ornamentação para eventos), impresso em papel timbrado do emitente contendo o 
CNPJ, o endereço completo, o nome, a função e o contato do(s) atestador (es), com 
assinatura legível, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada. 

8.11.1.1.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será 
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial 
da empresa proponente. 

8.11.1.1.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos 
uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da 
empresa emitente e da empresa proponente. 
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8.11.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

8.11.2. Atestado Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal. 

8.11.3. Declaração Formal de Disponibilidade Técnica, emitida e assinada sob timbre da própria 

licitante/proponente, em que declara ter capacidade e experiência profissional na prestação 
dos serviços de mesma natureza dos do objeto desta licitação/contrato, declarando ainda sob 
as penas cabíveis, a disponibilidade de pessoal, materiais e equipamentos para o 

cumprimento dos serviços objeto desta licitação a ser prestado no âmbito do município de 
Trizidela do Vale- MA, nos termos do art. 30, § 6º Lei 8666/93, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Edital. 

8.12. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
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9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

14.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES 

15.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

15.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

15.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão gerenciador PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE (MA)/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio do setor de 
Licitações através do email: cplpmtv@outlook.com ou no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, centro 
– CEP 65727-000 – Trizidela do Vale (MA). 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

mailto:cplpmtv@outlook.com
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16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no 
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

18. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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20. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de 
cada contratação. 

20.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0215 – Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0003 – Gestão Politica Administrativa 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 – Manutenção da Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0222 – Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos  

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0225 Secretaria Municipal de Saúde  
FUNÇÃO: 10 - Saúde  
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0004 – Administração Setorial   
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 Manutenção da Secretaria de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500100200 – Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0219 Secretaria Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0026 – Proteção Social Básica   
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0227 Secretaria Mun. de Cultura e Turismo  
FUNÇÃO: 13 – Cultura 
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SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.075 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Cultura e Turismo  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.052 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desporto e Lazer  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 
FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 – Desenvolvimento Ambiental 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

21.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

21 

a) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor 
da parcela não cumprida, até o limite de 02(dois) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor da 
parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do 
objeto, e em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 

21.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item. 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e alterações. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

21.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Secretaria 
Municipal de Administração e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou 
documento equivalente, poderão a critério destas serem isentas total ou parcialmente da multa. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
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23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. O Fundo Municipal de Assistência Social poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

24.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 

de reuniões com a Equipe de Pregão no endereço Av. Dep. Carlos Melo, nº 1670, Aeroporto, 
Trizidela do Vale (MA), nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

24.14.2. ANEXO II – Modelo de Carta Proposta de Preço 

24.14.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

24 

24.14.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato; 

24.14.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Disponibilidade Técnica. 

Município de Trizidela do Vale (MA), 18 de abril de 2022. 

 
 

Enoque de Sá Barreto Filho 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 02/2021-GP 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS: ESTA LICITAÇÃO É CONSTITUIDA POR ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME/EPP/MEI E ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de buffet e ornamentação de eventos de interesse da Administração 
Municipal, de Trizidela do Vale (MA). 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A Secretaria Municipal de Administração do município de Trizidela do Vale (MA), através do Setor 
de Compras irá gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços (SRP), a ser gerado pela licitação. 

São órgãos participantes: 

a). Secretaria Municipal de Educação 

b). Secretaria Municipal de Saúde; 

c). Secretaria Municipal de Assistência Social; 

d) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

e) Secretaria Municipal de Esporte; e 

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se a necessidade de contratação dos serviços em virtude a constante aplicação de 
recursos e contratação de serviços de coffe break, café da manhã, buffet almoço/jantar e coquetel, 
em função das demandas dos diversos setores em realizar eventos bem como os serviços de 
ornamentação. Desta forma, a realização do procedimento licitatório proporcionará condições 
favoráveis para atendimento dos eventos a serem realizados, bem como a redução de gastos, uma 
vez que a contratação pode ser realizada por meio de uma única licitação. Assim sendo, a 
contratação dos serviços poderá ser feita de forma imediata, eis que tão logo seja formalizado o 
contrato estimativo, bastará apenas ser emitida uma Ordem de Execução de Serviços para cada 
evento específico 

3.2. A contratação, considerada de natureza contínua, observará os termos, valores quantitativos e 
especificações, dispostos neste Termo de Referência, além do regramento licitatório que será 
disciplinado em Edital, obedecidos os demais dispositivos legais aplicáveis à espécie. 
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3.3. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de 
produtos/serviços com demanda variável. Outro aspecto importante é que com o registro de preços 
suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da 
reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável. 

3.4. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar 
que a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade 
exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações 
constantes neste termo de referência e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis 
para a obtenção de produtos de qualidade e que atendam às necessidades do Município. 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

4.1.SERVIÇOS DE BUFFET 

SERVIÇOS DE BUFFET 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Nº ETIMADO 
DE 

PESSOAS 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 COFFE BREAK 8.705 UNIDADE 31,61 275.165,05 

2 ALMOÇO/JANTAR:  2.690 UNIDADE 57,35 154.271,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO SERVIÇO DE BUFFET R$ 429.436,55 

4.2.GRUPO ÚNICO: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

3 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS ITENS 3 A 24; 26 E 27 – 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

1 SERVIÇO 359.419,13 359.419,13 

4 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS ITEM 25 – AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

1 SERVIÇO 100.208,42 100.208,42 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO ÚNICO:  R$ 459.627,55 

 

4.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 889.064,10 (oitocentos e oitenta e nove mil e 
sessenta e quatro reais e dez centavos), sendo que o valor estimado total do Item 01 é de R$ 
275.165,05 (duzentos e setenta e cinco mil e cento e sessenta e cinco reais e cinco centavos), 
do item 02, é de R$ 154.271,50 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e setenta e um reais e 
cinquenta centavos), o Grupo Único formado pelos Itens 3 e 4 é de R$ 459.627,55 (quatrocentos 
e cinquenta e nove mil e seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

4.3.1. Cabe informar que o GRUPO ÚNICO é formado por: a).item 3 é formado pelos subitens 5 a 
24; 26 e 27 são de participação exclusiva para ME/EPP/MEI conforme Lei Complementar nº 
147/2014 e o b).item 4 é formado pelo subitem 25), que corresponde a ampla participação. 

4.3.2. Os itens 1; 2 e o subitem 25 são de ampla participação. 
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4.4. Os serviços serão prestados por demanda, de acordo com as necessidades do Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

4.5. Estimativas de consumo individualizadas, do Órgão Gerenciador e Órgão Participante. 
 
SERVIÇOS DE BUFFET 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

QUANT 
PESSOAS 

SEMAD 

 

SEMAS SEMED SEMES SEMMA SEMUS SEMUC 

1 COFFE BREAK: 8.705 850  1.105 2.000 2.500 1.000 950 300 

2 ALMOÇO/JANTAR:  2.690 150  400 800 600   640 100 

GRUPO 1: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO (ITEM 3 E 4) 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

QUANT. SEMAD SEMAS SEMED SEMES SEMMA SEMUS SEMUC 

5 

Aluguel de mesa 
redonda com 
tampão em PDF 
e/ou compensado 
com pés de ferro, 
mesa para 8 a 10 
lugares.    

542 80 100 300 2   40 20 

6 

Aluguel de mesa 
quadrada  simples 
em PVC, mesa para 
4 lugares, na cor 
branca. 

212 50 40 100 2   10 10 

7 

Aluguel de cadeira 
em PVC sem 
braços, na       cor 
branca. 

5730 70 400 2.400 160   500 2200 

8 

Aluguel de capa 
para cadeira sem 
braços, cores 
diversas. 

3280 70 100 2.400 160   500 50 

9 

Aluguel de arranjos 
de flores  
permanente para 
centro de mesas. As 
cores das flores 
serão escolhido 
pela contratante. O 
arranjo deve conter 
no minimo 3 tipos 
de flores nobres e 
folhagem, tamanho 
pequeno e médio. 

427 100 5 300 2   10 10 

10 

Aluguel de toalha 
para mesa 
quadrada de festa, 
cores diversas.   

802 300 150 300 2   40 10 

11 
Aluguel de arranjos 
de flores sobre 
pedestal. 

97 20 30 30 2   5 10 

12 

Aluguel de cortinas 
em tecido (jacquard, 
voil, oxford e 
outros), diversos  
tamanhos e cores. 
As  dimensões 
serão determinadas 
pela contratante. 

210 70 10 70     60   
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13 
Aluguel de arranjo 
de flores artificial 
para chão. 

110 50 5 50     5   

14 

Coluna com arranjo 
de flores. Coluna de 
madeira/gesso/ferro
.  

120 50 10 50     10   

15 

Aluguel de toalha 
para mesa 
retangular, diversos 
tamanho e cores. 

250 100 10 100 10   30   

16 
Aluguel de toalha de 
mesa tampão, cores 
diversas. 

520 200 10 200 20   80 10 

17 
Aluguel de tapete 
vermelho  15 
metros. 

40 5 30 5         

18 

Mesa de honra com 
10 cadeiras, 
forradas com tolhas 
e arranjos. 

60 10 40 10         

19 

Mesa de honra com 
15 cadeiras, 
forradas com tolhas 
e arranjos. 

29 10 5 10 2     2 

20 

Mesa de honra com 
20 cadeiras, 
forradas com tolhas 
e arranjos. 

32 10   10 2   10   

21 
Decoração com 100 
balões. 

400 200   200         

22 
Decoração com 500 
balões. 

116 50   50     15 1 

23 
Decoração com 
1000 balões. 

30 10   10     10   

24 
Aluguel de púlpito 
em acrílico. 

5     5         

25 

PALCO DE 
PEQUENO PORTE. 
Especificação: palco 
de pequeno porte 
em treliças de 
alumínio P30 com 
cobertura em lona 
anti chama medindo 
06 metros de frente, 
06 metros de fundo, 
05 metros de altura 
(piso + teto), 01 
metro de altura 
(chão + piso), com 
escada de acesso e 
fechado no fundo e 
laterais. 

13 4 2 2 1   3 1 

25 

SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE. 
Especificação: 
sonorização de 
pequeno porte com 
04 caixas acústicas, 
amplificação 
compatível, 01 
mesa digital de 16 
canais, 01 
processador de 
sistemas digitais, 02 
retornos para voz, 
04 microfones 
sendo 02 sem fio e 
01 operador técnico 
profissional. 

13 4 2 2 1   3 1 
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27 

ILUMINAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE. 
Especificação:  
iluminação de 
pequeno porte, com 
12 refletores par led 
3w, 04 
movingsheadsbeam 
200 5R, 01 máquina 
de fumaça 1500w 
profissional, 01 
mesa de iluminação 
compatível com 
essa quantidade de 
equipamentos e 01 
operador técnico 
profissional. 

13 4 2 2 1   3 1 

 
OBSERVAÇÕES:  
1 - É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com materiais, alimentação, equipamento, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços. 
 
2 - As especificações e sabores dos alimentos poderão ter pequenas alterações por solicitação da 
Contratante.  
 
3 - A Contratante indicará o cardápio para cada evento que deverá ser respeitado, sem que a 
Contratada jamais possa alterá-lo, salvo, mediante autorização prévia 
 
4.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 

5.1. O serviço solicitado deverá ser prestado nos locais definidos pela CONTRATANTE à época da 
solicitação, na Cidade de Trizidela do Vale/MA, sem qualquer custo para esta em relação a 
produção, transporte e distribuição. 

5.2. A duração de cada serviço poderá ser de até 6 (seis) horas, sem contar o tempo de transporte e 
montagem da infraestrutura. O número de participantes, horário e local de cada evento serão 
diversificados, inclusive com prestação de serviço à noite e também aos sábados e domingos.  

5.3. A Secretaria Municipal requisitante solicitará o serviço com pelo menos 05 (cinco) dias corridos 
de antecedência, garantindo o local adequado ao trabalho da empresa e indicando o responsável 
pelo evento.  

5.4. O serviço de montagem da infraestrutura deverá estar pronto com 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário de início da atividade.  

5.5. A empresa poderá receber até 2 (duas) solicitações do serviço para o mesmo dia. 
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5.6. A aquisição dos produtos e serviços, objeto desta licitação, serão realizados de forma 
parcelada, de acordo com a necessidade das Secretarias requisitantes, e serão solicitadas, por 
servidores previamente autorizados através de ordem de fornecimento, acompanhada de nota de 
emprenho. 

5.7. A contratante deverá informar com antecedência, a quantidade de refeições que serão 
necessárias para os participantes do evento. 

5.8. A contratada deverá servir alimentos frescos, produzidos no mesmo dia em que serão 
consumidos; 

5.9. Todo o cardápio apresentado deverá passar por melhorias sempre em sua estrutura para 
atender a parte contratante, como ter em seu quadro permanente um técnico na área de nutrição. 

5.10. O estabelecimento deverá respeitar todas as Normas Municipais impostas pelo Governo 
Municipal, pela Secretária Municipal de Saúde como também pela Vigilância Sanitária Municipal. 
Todas as dependências do restaurante deverão estar sempre disponíveis a visitas em qualquer tempo e 

horário sem precisarem ser agendadas pela parte contratante. 

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, 
cabendo a adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
10.520/2002. 

6.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também 
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será 
mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade. 

7. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

7.1. A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços a partir da ordem de 
fornecimento. 

7.2. O prazo de vigência do contrato decorrente da licitação será contado a partir da data de sua 
assinatura.  

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será convocada pelo 
Setor competente para assinatura do contrato mediante condições estabelecidas, previamente, no 
instrumento convocatório. 

8.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei nº 8.666/93, a legislação de proteção e defesa 
do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

8.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, 
a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a 
obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei. 
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8.4. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo de Referência, 
do edital e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta do licitante vencedor. 

8.5. Para assinar o contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas na licitação. 

8.6. Não será admitida subcontratação para o referido serviço. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Compete a contratada 

9.1.1. Dimensionar a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes 
do evento, considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para 
alimentação, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom 
atendimento;  

9.1.2. Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, 
incluído o cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, como 
também materiais de segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos 
concernentes à execução do contrato;  

9.1.3. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, inclusive para atendimento 
em casos de emergência, assumindo ainda as responsabilidades civis e penais, bem 
como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas 
responsabilidades;  

9.1.4. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

9.1.5. Manter o perfeito controle da qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados;  

9.1.6. Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos ou serviços 
prestados, providenciar imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela fiscalização;  

9.1.7. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de 
produção dos alimentos e de estocagem dos produtos.  

9.1.8. Fornecer a Comissão de Fiscalização, relação nominal dos prestadores de serviço 
que atuarão junto ao local da prestação do serviço informado pela CONTRATANTE, 
indicando a sua função.  

9.1.9. A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, 
ressarcindo a CONTRATANTE pelos eventuais prejuízos causados a esta. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. A Contratante obriga-se a: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;  

II - receber o produto nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata;  

IV - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;  

V – efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata;  

VI - fiscalizar a entrega do objeto registrado;  

VII - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  

VIII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

10.2. O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria;  

10.3. A Secretaria por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da 
realização do evento, com a equipe da CONTRATADA que participará do evento, para dar 
as orientações que se fizerem necessárias 

10.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

10.6. O Órgão deverá informar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) a 
quantidade de refeições que serão necessárias em cada evento. 

11. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:  

11.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
no Edital e seus anexos.  

11.2. Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o 
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado e com 
a possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo determinado neste 
Termo de Referência. Isto posto, devem observar os requisitos para habilitação delineados, em 
termos gerais, nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.  

11.3. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 
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11.4. A licitação terá itens exclusivos para ME/EPP/MEI e item de ampla participação. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. A qualificação técnica deverá ser comprovada mediante:  

a) apresentação pela licitante de Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de 
Referência;  

b) apresentação pela licitante de declaração de que, à época da assinatura do contrato, alocará 
nutricionista responsável pela prestação de serviços.  

c) No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar documento 
comprobatório de que o(a) nutricionista pertence ao seu quadro permanente, caraterizada pelo 
vínculo societário, devidamente comprovado por contrato social ou estatuto atualizado; ou vínculo 
empregatício, através de cópia da ficha de registro de empregado e/ou carteira de trabalho; ou 
contrato de prestação de serviços; todos devidamente autenticados.  

d) Para confirmação da qualificação técnica da empresa, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, 
visitar as instalações da proponente, devendo na ocasião serem comprovadas as informações 
documentais. 

e) Atestado Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal. 

13. DAS PROPOSTAS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Os Proponentes participantes deverão apresentar sua proposta de preços contemplando todos 
os itens requisitados e quantitativos previstos no quadro do item 1 e no quadro 2 (grupo único) deste 
Termo de Referência. 

13.2. O critério para julgamento e classificação das propostas será o de MENOR VALOR POR 
ITEM/GRUPO.  

Observações:  

a) Os lances propostos e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da LICITANTE. Para fins de julgamento, não serão consideradas propostas 
com oferta de vantagem não prevista no EDITAL; 

b) Os serviços da Planilha de Formação de Preço desse Termo de Referência serão adjudicados a 
LICITANTE vencedora;  

c) Todos os materiais e serviços necessários para cumprimento do objeto, deste Termo de 
Referência, devem estar embutidos na referida proposta;  

d) Qualquer item adicional (que a CONTRATADA julgar necessário para a prestação dos serviços 
objetos deste termo) à Tabela de Proposta de Preços, que vier a ser necessária para garantir o 
perfeito cumprimento do objeto, quando ocorrerem às devidas demandas, será de total 
responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo ônus algum à CONTRATANTE. 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

34 

 e) Entende-se como perfeito cumprimento: compatibilidade do ofertado/prestado com todas as 
descrições deste Termo de Referência, bem como atendimento às exigências da legislação vigente;  

f) Os quantitativos expostos não representam qualquer compromisso de liquidação por parte da 
CONTRATANTE, sendo o contrato estimativo;  

g) Poderão, ainda, as LICITANTES apresentarem quaisquer considerações e informações 
importantes que julgarem necessárias e relevantes. 

14. DO AUMENTO E SUPRESSÃO 

14.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou aumentado, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65, parágrafo 
primeiro e segundo, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

17.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

18.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
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18.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo 
por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

19. DO REAJUSTE 

19.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DA GARANTIA 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

37 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

21.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 02(dois) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 
o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) 
dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, 
nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida. 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, e em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
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compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 
cinco anos; 

21.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste 
item. 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e alterações. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do 
Vale/Secretaria Municipal de Administração e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério destas serem isentas total ou 
parcialmente da multa. 

22. A MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

22.1. Considerando a entrada em vigor do Decreto nº 10.024 de 28 de outubro de 2019, 
que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 

22.2. Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

22.3.  O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM e POR GRUPO. 

22.4.  Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, pois traz 
benefício ao erário e, nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se 
posicionado em consonância com esse critério, conforme disposto na Súmula 247 do 
Tribunal de Contas da União: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo  objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto u complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habitação adequar-se a essa 
divisibilidade. SÚMULA 247” 
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22.5. E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações, já estabeleceu o seguinte: 

“Em compras, a divisão do objeto em itens torna-se quase 
obrigatória, a não ser que fique comprovado prejuízo para o 
conjunto. Geralmente são comprados itens distintos de materiais de 
expediente, de móveis, de equipamentos, de suprimentos etc. A 
divisão do objeto em lotes ou grupos como se itens individuais 
fossem deve ser vista com cautela pelo agente público, porque pode 
afastar licitantes que não possam habilitar-se a fornecer a totalidade 
dos itens especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo para a 
Administração” 

22.6.  Esse registro de preços encontra respaldo nas hipóteses previstas no Art. 3º do 
Decreto Municipal nº 28/2019, pelos seguintes motivos: 

II – Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

22.7. Portanto, solicitamos a tramitação do processo administrativo, conforme preconiza a 
Lei Federal nº 8.666/93 para licitação, no Sistema de Registro de Preços com vigência para 
12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade de garantirmos o bom funcionamento dos 
PROGRAMAS. Além disso, essa modalidade permite aquisições mais eficientes de acordo 
com a demanda, de forma a possibilitar compras pontuais para atender as demandas 
administrativas. 

22.8. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao 
preconizado na legislação em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e pela LC nº 123/2006. 
A Secretaria Municipal de Administração indica que para esse objeto a licitação será 
realizada com itens de ampla participação e itens exclusivo para ME, EPPs e MEI, 
conforme previstos na LC 123, de 2006. 

22.8.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 
licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei 
Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem 
exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 
devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição 
constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 
decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

22.8.2. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse 
dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível 
segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a 
capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar as 
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regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos 
demais fornecedores interessados. 

22.9. Justifica-se a permissão que outros órgãos não participantes venham a compartilhar 
deste processo como CARONA: que é racionalizar o processo de aquisição por parte da 
administração pública, reduzindo prazos, custos, licitações desnecessárias; reduzindo 
preços dos produtos ou serviços adquiridos; ganhando em eficiência, como expressamente 
determina o art. 37 da Constituição Federal. O Município de Trizidela do Vale/MA apenas 
contribuirá com sua estrutura para que outros órgãos e entidades possam adquirir, com 
maior celeridade, um objeto também por ela licitado. Julgamos ser possível a participação 
por órgãos não partícipes desde que a adesão ocorra justificada e integralmente por lote, 
diante da contratação por preço global, eliminando, assim, o risco de a Administração 
Pública realizar aquisição antieconômica. 

23. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 
com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 
serão certificados por ocasião de cada contratação. 

23.2. As rubricas orçamentárias é a que segue: 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0215 – Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0003 – Gestão Politica Administrativa 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 – Manutenção da Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0222 – Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos  

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0225 Secretaria Municipal de Saúde  
FUNÇÃO: 10 - Saúde  
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0004 – Administração Setorial   
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 Manutenção da Secretaria de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500100200 – Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0219 Secretaria Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0026 – Proteção Social Básica   
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0227 Secretaria Mun. de Cultura e Turismo  
FUNÇÃO: 13 – Cultura 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.075 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Cultura e Turismo  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.052 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desporto e Lazer  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 
FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 – Desenvolvimento Ambiental 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

24. INFORMAÇÕES GERAIS 

a) Os alimentos deverão ser preparados em conformidade com a Resolução – RDC nº 216 de 
15/09/2004, sobre o regulamento Técnico de boas práticas para serviços de alimentação e demais 
legislação pertinente; 

b) Apresentar na proposta o preço unitário para cada serviço que pretende concorrer, contendo 
descrições dos serviços, valores dos gêneros alimentícios por pessoa, considerando as estimativas 
de pessoas por evento. 

c) Caberá à Licitante apresentar Declaração Formal de Disponibilidade Técnica, emitida e 
assinada sob timbre da própria licitante/proponente, em que declara ter capacidade e experiência 
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profissional na prestação dos serviços de mesma natureza dos do objeto desta licitação/contrato, 
declarando ainda sob as penas cabíveis, a disponibilidade de pessoal para o cumprimento dos 
serviços objeto desta licitação a ser prestado no âmbito do município de Trizidela do Vale – MA. 

d) Será considerado para fins de Registro de Preço, o valor por pessoa. 

e) A licitante deverá possuir escritório/representante de representação da empresa, com 
endereço e telefone em Trizidela do Vale/Pedreiras. 

25. ANEXO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
I – ANEXO A – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS BUFFET; 
II – ANEXO B - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
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ANEXO A 
TERMO DE REFERENCIA 

 
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 
SERVIÇOS DE BUFFET 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANT DE 
PESSOAS 

1 COFFE BREAK: 8.705 

2 ALMOÇO/JANTAR:  2.690 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 1: 
 
COFFE BREAK: 05 tipos a escolher dentre as opções seguintes: 
croissant de carne, queijo e presunto, frango; empadinha de carne, frango; coxinhas de 
frango, carne; pastéis de frango, carne; quibe; mini pizza; croquete de carne seca; risole 
de queijo e presunto, carne e frango; canudinho de carne; trouxinhas de carne seca.  
 
Bolos: 03 tipos a escolher dentre as opções seguintes: bolo de chocolate, bolo de 
cenoura, bolo de macaxeira, bolo de milho.  
 
Outros Itens: 02 tipos a escolher dentre as opções seguintes: pão de queijo; pão com 
patês variados (presunto, quatro queijos, atum); mini sanduiche natural; salada de 
frutas.  
 
Tortas Salgadas: 02 tipos a escolher dentre as opções seguintes: carne, frango, 
legumes, quiche de queijo e presunto; empadão.  
 
Bebidas: café, sucos naturais (mínimo de três opções); Refrigerantes sabores diversos 
(mínimo de três tipos) com opções de diet; água mineral com ou sem gás.  
 
 
Observação: Deverão estar incluídos nos itens todos os materiais necessários aos 
serviços de buffet, tais como: copos para refrigerante e água em vidro, xícaras de 
porcelana para café, pratos de mesa e sobremesa em porcelana, talheres em aço, 
baixelas em inox; material descartável, como: copos para água e café, pratos grandes  e 
pequeno, talheres e guardanapos; cabendo a escolha do tipo de material a ser utilizado 
à administração; além do pessoal de apoio especializado para o serviço, tais como 
garçons; coordenador, recepcionista. 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 2: 
 
ALMOÇO/JANTAR: Saladas: 03 tipos a escolher dentre as opções seguintes:  
salada verde; salada de legumes com maionese; mix de legumes grelhados; salpicão 
(filé de frango desfiado, batata palha, queijo mussarela, presunto, legumes a gosto); 
salada agridoce (com frutas).  
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Prato Principal. Carnes Vermelhas: 02 tipos de carnes a escolher dentre as opções 
seguintes: filé mignon ao molho madeira; filé a parmegiana; escondidinho de carne 
seca, lagarto recheado ao molho madeira; strogonoff de carne; Carnes Brancas: 02 
tipos a escolher dentre as opções seguintes: medalhão de lombo suíno ao molho 
barbecue; pernil suíno assado e fatiado; strogonoff de frango; filé de frango a 
parmegiana com tomate e  manjericão; frango assado com ervas a molho a escolher; 
peito de frango ao molho de limão e gengibre ou outro a escolher no mesmo padrão; 
peito de frango empanado; fricassé de frango com champignon;  
 
Arroz: 02 tipos a escolher entre as opções seguintes: Arroz branco, arroz à grega; arroz 
com brócolis, baião de dois.  
 
Massas: 02 tipos a escolher dentre as opções seguintes: lasanha de presunto 
defumado e queijo, carne, frango; rondelli de presunto e queijo ao molho catupiry ou de 
ricota com ervas; penne ao molho (branco, carbonara, bolonhesa, sugo).  
 
Acompanhamentos: 02 tipos a escolher dentre as opções seguintes: Batata a souté, 
purê de batata, purê de abóbora, farofa.  
 
Sobremesas: 03 tipos a escolher dentre as opções seguintes: mousse (chocolate, 
maracujá, limão, outros sabores); pudim de leite; bolo de rolo; bolo recheado; torta 
doce.  
 
Bebidas: Refrigerantes no mínimo três tipos, inclusive com opções diet; sucos naturais; 
água mineral com e sem gás, cervejas.  
 
Observação: Deverão estar incluídos nos itens todos os materiais necessários aos 
serviços de buffet, tais como: copos para refrigerante e água em vidro, xícaras de 
porcelana para café, pratos de mesa e sobremesa em porcelana, talheres em aço, 
baixelas em inox; material descartável, como: copos para água e café, pratos grandes  e 
pequeno, talheres e guardanapos; cabendo a escolha do tipo de material a ser utilizado 
à administração; além do pessoal de apoio especializado para o serviço, tais como 
garçons; coordenador, recepcionista. 
 
 
GRUPO ÚNICO: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UND. 

5 
Aluguel de mesa redonda com tampão em PDF 
e/ou compensado com pés de ferro, mesa para 8 
a 10 lugares.  

542 SERVIÇO 

6 
Aluguel de mesa quadrada  simples em PVC, 
mesa para 4 lugares, na cor branca. 

212 SERVIÇO 

7 
Aluguel de cadeira em PVC sem braços, na cor 
branca. 

5730 SERVIÇO 

8 
Aluguel de capa para cadeira sem braços, cores 
diversas. 

3280 SERVIÇO 

9 
Aluguel de arranjos de flores  permanente para 
centro de mesas. As cores das flores serão 

427 SERVIÇO 
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escolhido pela contratante. O arranjo deve conter 
no minimo 3 tipos de flores nobres e folhagem, 
tamanho pequeno e médio. 

10 
Aluguel de toalha para mesa quadrada de festa, 
cores diversas.   

802 SERVIÇO 

11 Aluguel de arranjos de flores sobre pedestal. 97 SERVIÇO 

12 

Aluguel de cortinas em tecido (jacquard, voil, 
oxford e outros), diversos  tamanhos e cores. As  
dimensões serão determinadas pela contratante. 

210 SERVIÇO 

13 Aluguel de arranjo de flores artificial para chão. 110 SERVIÇO 

14 
Coluna com arranjo de flores. Coluna de 
madeira/gesso/ferro.  

120 SERVIÇO 

15 
Aluguel de toalha para mesa retangular, diversos 
tamanho e cores. 

250 SERVIÇO 

16 
Aluguel de toalha de mesa tampão, cores 
diversas. 

520 SERVIÇO 

17 Aluguel de tapete vermelho  15 metros. 40 SERVIÇO 

18 
Mesa de honra com 10 cadeiras, forradas com 
tolhas e arranjos. 

60 SERVIÇO 

19 
Mesa de honra com 15 cadeiras, forradas com 
tolhas e arranjos. 

29 SERVIÇO 

20 
Mesa de honra com 20 cadeiras, forradas com 
tolhas e arranjos. 

32 SERVIÇO 

21 Decoração com 100 balões. 400 SERVIÇO 

22 Decoração com 500 balões. 116 SERVIÇO 

23 Decoração com 1000 balões. 30 SERVIÇO 

24 Aluguel de púlpito em acrílico. 5 SERVIÇO 

25 

PALCO DE PEQUENO PORTE. Especificação: palco de 
pequeno porte em treliças de alumínio P30 com cobertura 
em lona anti chama medindo 06 metros de frente, 06 
metros de fundo, 05 metros de altura (piso + teto), 01 
metro de altura (chão + piso), com escada de acesso e 
fechado no fundo e laterais. 

13 DIÁRIA 

25 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE. Especificação: 
sonorização de pequeno porte com 04 caixas acústicas, 
amplificação compatível, 01 mesa digital de 16 canais, 01 
processador de sistemas digitais, 02 retornos para voz, 04 
microfones sendo 02 sem fio e 01 operador técnico 
profissional. 

13 DIÁRIA 

27 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE. Especificação:  
iluminação de pequeno porte, com 12 refletores par led 
3w, 04 movingsheadsbeam 200 5R, 01 máquina de 
fumaça 1500w profissional, 01 mesa de iluminação 
compatível com essa quantidade de equipamentos e 01 
operador técnico profissional. 

13 DIÁRIA 

 
 
 
 
 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

46 

SERVIÇOS DE BUFFET 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Nº ETIMADO 
DE 

PESSOAS 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 COFFE BREAK 8.705 UNIDADE 31,61 275.165,05 

2 ALMOÇO/JANTAR:  2.690 UNIDADE 57,35 154.271,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO SERVIÇO DE BUFFET R$ 429.436,55 

 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

3 
Locações diversas discriminadas 
abaixo. EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI. (ITENS 5 A 24, 26 E 27) 

1 SERVIÇO 359.419,55 359.419,55 

4 
Locações diversas discriminadas 
abaixo. AMPLA CONCORRÊNCIA ( 
ITEM 25) 

1 SERVIÇO 100.208,42 100.208,42 

VALOR TOTAL ESIMADO DO SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO R$ 459.627,55 

 
TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 889.064,10 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL E SESSENTA E 
QUAYRO REAIS E DEZ CENTAVOS). 
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ANEXO B 

TERMO DE REFERENCIA 
 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
 

GRUPO ÚNICO: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

3 

Locações diversas discriminadas 
abaixo. EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI. (ITENS 5 A 24, 26 E 
27) 

1 SERVIÇO 359.419,55 359.419,55 

4 
Locações diversas discriminadas 
abaixo. AMPLA CONCORRÊNCIA ( 
ITEM 25) 

1 SERVIÇO 100.208,42 100.208,42 

 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO QUE COMPOEM O GRUPO ÚNICO. 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

5 

Aluguel de mesa redonda com 
tampão em PDF e/ou compensado 
com pés de ferro, mesa para 8 a 10 
lugares.  

542 SERVIÇO 42,39 22975,38 

6 

Aluguel de mesa quadrada  simples 
em PVC, mesa para 4 lugares, na cor 
branca. 

212 SERVIÇO 8,09 1715,08 

7 
Aluguel de cadeira em PVC sem 
braços, na cor branca. 

5730 SERVIÇO 5,35 30655,50 

8 
Aluguel de capa para cadeira sem 
braços, cores diversas. 

3280 SERVIÇO 6,43 21090,40 

9 

Aluguel de arranjos de flores  
permanente para centro de mesas. 
As cores das flores serão escolhido 
pela contratante. O arranjo deve 
conter no minimo 3 tipos de flores 
nobres e folhagem, tamanho 
pequeno e médio. 

427 SERVIÇO 60,69 25914,63 

10 
Aluguel de toalha para mesa 
quadrada de festa, cores diversas.   

802 SERVIÇO 5,67 4547,34 

11 
Aluguel de arranjos de flores sobre 
pedestal. 

97 SERVIÇO 167,67 16263,99 

12 

Aluguel de cortinas em tecido 
(jacquard, voil, oxford e outros), 
diversos  tamanhos e cores. As  
dimensões serão determinadas pela 
contratante. 

210 SERVIÇO 33,79 7095,90 

13 Aluguel de arranjo de flores artificial 110 SERVIÇO 144,33 15876,30 
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para chão. 

14 
Coluna com arranjo de flores. Coluna 
de madeira/gesso/ferro.  

120 SERVIÇO 165,50 19860,00 

15 
Aluguel de toalha para mesa 
retangular, diversos tamanho e cores. 

250 SERVIÇO 41,84 10460,00 

16 
Aluguel de toalha de mesa tampão, 
cores diversas. 

520 SERVIÇO 14,38 7477,60 

17 
Aluguel de tapete vermelho  15 
metros. 

40 SERVIÇO 133,00 5320,00 

18 
Mesa de honra com 10 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 

60 SERVIÇO 247,17 14830,20 

19 
Mesa de honra com 15 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 

29 SERVIÇO 347,00 10063,00 

20 
Mesa de honra com 20 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 

32 SERVIÇO 390,67 12501,44 

21 Decoração com 100 balões. 400 SERVIÇO 26,67 10668,00 

22 Decoração com 500 balões. 116 SERVIÇO 115,00 13340,00 

23 Decoração com 1000 balões. 30 SERVIÇO 218,33 6549,90 

24 Aluguel de púlpito em acrílico. 5 SERVIÇO 121,71 608,55 

25 

PALCO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação: palco de pequeno porte em 
treliças de alumínio P30 com cobertura em 
lona anti chama medindo 06 metros de 
frente, 06 metros de fundo, 05 metros de 
altura (piso + teto), 01 metro de altura (chão 
+ piso), com escada de acesso e fechado 
no fundo e laterais. 

13 DIÁRIA 7708,34 100208,42 

26 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação: sonorização de pequeno 
porte com 04 caixas acústicas, amplificação 
compatível, 01 mesa digital de 16 canais, 01 
processador de sistemas digitais, 02 
retornos para voz, 04 microfones sendo 02 
sem fio e 01 operador técnico profissional. 

13 DIÁRIA 4284,17 55694,21 

27 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação:  iluminação de pequeno 
porte, com 12 refletores par led 3w, 04 
movingsheadsbeam 200 5R, 01 máquina de 
fumaça 1500w profissional, 01 mesa de 
iluminação compatível com essa quantidade 
de equipamentos e 01 operador técnico 
profissional. 

13 DIÁRIA 3531,67 45911,71 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO ÚNICO R$ 459.627,55 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0303001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.025/2022 
 
À  
Pregoeira do Município de Trizidela do Vale (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE nº 025/2022 
 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

RG:                             EMISSOR: CPF 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO AGÊNCIA C/C: 

 
Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando seleção de proposta visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de buffet e ornamentação de eventos de interesse da Administração Municipal, de Trizidela do Vale 
(MA), conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 
 

SERVIÇOS DE BUFFET 

SERVIÇOS DE BUFFET 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Nº ETIMADO 
DE 

PESSOAS 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 COFFE BREAK 8.705 UNIDADE   

2 ALMOÇO/JANTAR:  2.690 UNIDADE   

VALOR TOTAL R$  

GRUPO ÚNICO: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

3 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS ITENS 3 A 24; 26 E 27 – 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

1 SERVIÇO   
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4 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS ITEM 25 – AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

1 Serviço   

 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DO GRUPO ÚNICO 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

5 

Aluguel de mesa redonda com 
tampão em PDF e/ou compensado 
com pés de ferro, mesa para 8 a 10 
lugares.  

542 SERVIÇO   

6 

Aluguel de mesa quadrada  simples 
em PVC, mesa para 4 lugares, na cor 
branca. 

212 SERVIÇO   

7 
Aluguel de cadeira em PVC sem 
braços, na cor branca. 

5730 SERVIÇO   

8 
Aluguel de capa para cadeira sem 
braços, cores diversas. 

3280 SERVIÇO   

9 

Aluguel de arranjos de flores  
permanente para centro de mesas. 
As cores das flores serão escolhido 
pela contratante. O arranjo deve 
conter no minimo 3 tipos de flores 
nobres e folhagem, tamanho 
pequeno e médio. 

427 SERVIÇO   

10 
Aluguel de toalha para mesa 
quadrada de festa, cores diversas.   

802 SERVIÇO   

11 
Aluguel de arranjos de flores sobre 
pedestal. 

97 SERVIÇO   

12 

Aluguel de cortinas em tecido 
(jacquard, voil, oxford e outros), 
diversos  tamanhos e cores. As  
dimensões serão determinadas pela 
contratante. 

210 SERVIÇO   

13 
Aluguel de arranjo de flores artificial 
para chão. 

110 SERVIÇO   

14 
Coluna com arranjo de flores. Coluna 
de madeira/gesso/ferro.  

120 SERVIÇO   

15 
Aluguel de toalha para mesa 
retangular, diversos tamanho e cores. 

250 SERVIÇO   

16 
Aluguel de toalha de mesa tampão, 
cores diversas. 

520 SERVIÇO   

17 
Aluguel de tapete vermelho  15 
metros. 

40 SERVIÇO   

18 
Mesa de honra com 10 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 

60 SERVIÇO   

19 
Mesa de honra com 15 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 

29 SERVIÇO   

20 
Mesa de honra com 20 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 

32 SERVIÇO   

21 Decoração com 100 balões. 400 SERVIÇO   

22 Decoração com 500 balões. 116 SERVIÇO   

23 Decoração com 1000 balões. 30 SERVIÇO   
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24 Aluguel de púlpito em acrílico. 5 SERVIÇO   

25 

PALCO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação: palco de pequeno porte em 
treliças de alumínio P30 com cobertura em 
lona anti chama medindo 06 metros de 
frente, 06 metros de fundo, 05 metros de 
altura (piso + teto), 01 metro de altura (chão 
+ piso), com escada de acesso e fechado 
no fundo e laterais. 

13 DIÁRIA   

25 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação: sonorização de pequeno 
porte com 04 caixas acústicas, amplificação 
compatível, 01 mesa digital de 16 canais, 01 
processador de sistemas digitais, 02 
retornos para voz, 04 microfones sendo 02 
sem fio e 01 operador técnico profissional. 

13 DIÁRIA   

27 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação:  iluminação de pequeno 
porte, com 12 refletores par led 3w, 04 
movingsheadsbeam 200 5R, 01 máquina de 
fumaça 1500w profissional, 01 mesa de 
iluminação compatível com essa quantidade 
de equipamentos e 01 operador técnico 
profissional. 

13 DIÁRIA   

VALOR TOTAL R$  

 
 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________ 
Prazo de Entrega: __________________________________ 
Validade da Proposta: ______________________________ 

 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
 
 

OBS: 
Na proposta adequada deverá constar os preços unitários e totais de todos os itens que 
formam o GRUPO ÚNICO. 
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ANEXO III 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.____/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº -____/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de Trizidela do Vale (MA), por 

intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste 
ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de 
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;  

 
Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais 
normas legais correlatas; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de buffet e ornamentação de eventos de interesse da 
Administração Municipal, de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações e condições constantes 
nesta Ata, de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 
ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 
ofertadas nas propostas são as que seguem: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: REPRESENTANTE 

E-MAIL: 

 

SERVIÇOS DE BUFFET 

SERVIÇOS DE BUFFET 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Nº ETIMADO 
DE 

PESSOAS 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 COFFE BREAK 8.705 UNIDADE   
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2 ALMOÇO/JANTAR:  2.690 UNIDADE   

VALOR TOTAL R$  

GRUPO ÚNICO: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

3 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS ITENS 3 A 24; 26 E 27 – 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

1 SERVIÇO   

4 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS ITEM 25 – AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

1 Serviço   

 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DO GRUPO ÚNICO 
 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO 
QUANT. UND. 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

5 

Aluguel de mesa redonda com 
tampão em PDF e/ou compensado 
com pés de ferro, mesa para 8 a 10 
lugares.  

542 SERVIÇO   

6 

Aluguel de mesa quadrada  simples 
em PVC, mesa para 4 lugares, na cor 
branca. 

212 SERVIÇO   

7 
Aluguel de cadeira em PVC sem 
braços, na cor branca. 5730 SERVIÇO   

8 
Aluguel de capa para cadeira sem 
braços, cores diversas. 3280 SERVIÇO   

9 

Aluguel de arranjos de flores  
permanente para centro de mesas. As 
cores das flores serão escolhido pela 
contratante. O arranjo deve conter no 
minimo 3 tipos de flores nobres e 
folhagem, tamanho pequeno e médio. 

427 SERVIÇO   

10 
Aluguel de toalha para mesa 
quadrada de festa, cores diversas.   802 SERVIÇO   

11 
Aluguel de arranjos de flores sobre 
pedestal. 97 SERVIÇO   

12 

Aluguel de cortinas em tecido 
(jacquard, voil, oxford e outros), 
diversos  tamanhos e cores. As  
dimensões serão determinadas pela 
contratante. 

210 SERVIÇO   

13 
Aluguel de arranjo de flores artificial 
para chão. 110 SERVIÇO   

14 
Coluna com arranjo de flores. Coluna 
de madeira/gesso/ferro.  

120 SERVIÇO   

15 
Aluguel de toalha para mesa 
retangular, diversos tamanho e cores. 250 SERVIÇO   

16 
Aluguel de toalha de mesa tampão, 
cores diversas. 520 SERVIÇO   

17 
Aluguel de tapete vermelho  15 
metros. 40 SERVIÇO   
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18 
Mesa de honra com 10 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 60 SERVIÇO   

19 
Mesa de honra com 15 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 29 SERVIÇO   

20 
Mesa de honra com 20 cadeiras, 
forradas com tolhas e arranjos. 32 SERVIÇO   

21 Decoração com 100 balões. 400 SERVIÇO   

22 Decoração com 500 balões. 116 SERVIÇO   

23 Decoração com 1000 balões. 30 SERVIÇO   

24 Aluguel de púlpito em acrílico. 5 SERVIÇO   

25 

PALCO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação: palco de pequeno porte em 
treliças de alumínio P30 com cobertura em 
lona anti chama medindo 06 metros de 
frente, 06 metros de fundo, 05 metros de 
altura (piso + teto), 01 metro de altura (chão 
+ piso), com escada de acesso e fechado no 
fundo e laterais. 

13 DIÁRIA   

25 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação: sonorização de pequeno 
porte com 04 caixas acústicas, amplificação 
compatível, 01 mesa digital de 16 canais, 01 
processador de sistemas digitais, 02 retornos 
para voz, 04 microfones sendo 02 sem fio e 
01 operador técnico profissional. 

13 DIÁRIA   

27 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE. 
Especificação:  iluminação de pequeno porte, 
com 12 refletores par led 3w, 04 
movingsheadsbeam 200 5R, 01 máquina de 
fumaça 1500w profissional, 01 mesa de 
iluminação compatível com essa quantidade 
de equipamentos e 01 operador técnico 
profissional. 

13 DIÁRIA   

VALOR TOTAL DO GRUPO 2: R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 

A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0215 – Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0003 – Gestão Politica Administrativa 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 – Manutenção da Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0222 – Secretaria Municipal de Educação 
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FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos  

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0225 Secretaria Municipal de Saúde  
FUNÇÃO: 10 - Saúde  
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0004 – Administração Setorial   
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 Manutenção da Secretaria de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500100200 – Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0219 Secretaria Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0026 – Proteção Social Básica   
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0227 Secretaria Mun. de Cultura e Turismo  
FUNÇÃO: 13 – Cultura 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.075 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Cultura e Turismo  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0083 – Gestão Administrativa  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.052 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desporto e Lazer  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 
FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 



CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 0303001/2022 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº. 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

56 

PROGRAMA: 0002 – Desenvolvimento Ambiental 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

4.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte do 
prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais relativas às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

4.9. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços. 

4.10. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a contratação 
atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do 
que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. (suprir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados 
registrados na ata).  

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a). Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b). Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c). Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d). Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.10. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a). Por razão de interesse público; ou 

b). A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
Pregão Eletrônico nº xxx/2022, do município de Trizidela do Vale, na sequência da classificação do certame, os 
seguintes fornecedores: 
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FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 
PARA CONTATO 
(email, telefone, 

etc) 

     

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.  

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 10.024, 
DE 2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

8.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Pedreiras/MA, com exclusão 
de qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº PE.     /2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO Nº PE.XXXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _______ E A EMPRESA 
XXXX. 

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de _______, com 

sede na rua _______, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº ________, neste ato representado pelo 
(NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, , e em conformidade 

com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do Pregão n° 
XXXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
buffet e ornamentação de eventos de interesse da Secretaria Municipal _________________, do município 
de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 
____/2022, com seus Anexos, e a Proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor global do presente contrato é de R$ ................... 
(..........................................................), sendo que o valor unitário por pessoa do objeto (Item/Grupo ____) é de 
R$..........................(...................................................................), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado a partir da data de assinatura e 
encerramento em ___/___/___. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2022, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa:  

Atividade:   

Elemento de Despesa:   

Fonte:  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência e 
no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

7.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à REVISÃO 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

7.1.1. A contratada deverá formular ao CONTRATANTE requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Compete a contratada 

11.1.1. Dimensionar a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes do 
evento, considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para alimentação, 
e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom atendimento;  

11.1.2. Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, incluído o 
cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, como também materiais de 
segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos concernentes à execução do 
contrato;  

11.1.3. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, inclusive para atendimento em casos de 
emergência, assumindo ainda as responsabilidades civis e penais, bem como as demais 
sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades;  

11.1.4. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, os quais não têm qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE;  

11.1.5. Manter o perfeito controle da qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados;  

11.1.6. Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados, 
providenciar imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 
fiscalização;  
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11.1.7. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de produção dos 
alimentos e de estocagem dos produtos.  

11.1.8. Fornecer a Comissão de Fiscalização, relação nominal dos prestadores de serviço que atuarão 
junto ao local da prestação do serviço informado pela CONTRATANTE, indicando a sua 
função.  

11.1.9. A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo a 
CONTRATANTE pelos eventuais prejuízos causados a esta. 

12. CLÁUSULA DÁCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. A Contratante obriga-se a: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;  

II - receber o produto nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata;  

IV - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;  

V – efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata;  

VI - fiscalizar a entrega do objeto registrado;  

VII - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  

VIII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

12.2. O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria;  

12.3. A Secretaria por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da 
realização do evento, com a equipe da CONTRATADA que participará do evento, para 
dar as orientações que se fizerem necessárias 

12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

12.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

12.6. O Órgão deverá informar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) a 
quantidade de refeições que serão necessárias em cada evento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor 
da parcela não cumprida, até o limite de 02(dois) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor da 
parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do 
objeto, e em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 

13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e alterações. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Secretaria 
Municipal de Administração e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou 
documento equivalente, poderão a critério destas serem isentas total ou parcialmente da multa. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

14.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração à continuidade do contrato. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos 
conforme o caso: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

15.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002; do Decreto  10.024/2019 de 
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10.09.2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

 
_________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE TÉCNICA (EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA) 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0303001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.025/2022 
 

 

 

 

______________________________________ [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ Nº ____, por 

intermédio do seu representante legal__________ [nome do representante legal], portador da 

Carteira de identidade Nº____ e do CPF Nº _____, para fins de comprovação de Qualificação 

Técnica do Pregão Eletrônico Nº______/_____, nos termos da legislação pertinente, DECLARA, 

sob as penas cabíveis, possuir capacidade e experiência profissional na prestação e execução dos 

serviços exigidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico Nº____/____ 

bem como possuir disponibilidade de pessoal, materiais e equipamentos para o cumprimento dos 

serviços objeto desta licitação a serem prestados no âmbito do Município de 

__________________. 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
 
 

 


